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1. OBJETIVO 

Atendimento a indivíduos com idade igual ou maior que 60 anos. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

Todas as áreas do Hospital Santa Joana. 

  

3. DEFINIÇÕES  

 Idoso – indivíduos a partir dos 60 anos de idade completos. 

 

4. RESPONSABILIDADES 

 Técnico de Enfermagem: Participar do cuidado direto ao paciente, promovendo a 

aplicação do protocolo de atendimento ao idoso e da conduta terapêutica prescrita.  

 Enfermeiro: Avaliar o paciente, observar o grau de dependência da enfermagem e 

planejar os cuidados de enfermagem apropriados ao paciente, supervisionar a 

assistência prestada. Orientar paciente e familiar, sobre possibilidades de risco para 

quedas, assim como avaliar o paciente conforme protocolo de atendimento ao idoso. 

 Fisioterapeuta: Desempenhar funções de fisioterapia respiratória ou motora, conforme 

indicação médica e cumprimento do protocolo de atendimento ao idoso. 

 Nutricionista: Promover dietoterapia de acordo com a necessidade observando o 

protocolo de atendimento ao idoso. 

 Médico: Condutas terapêuticas cabíveis ao diagnóstico da doença no paciente idoso, 

solicitar o parecer especializado do geriatra e da equipe multiprofissional quando pertinente. 

 

5. DESCRIÇÃO 

Enquadrar o doente como idoso, seguir o estatuto do idoso, decreto Nº 1948 de 3 de julho 

de 1996, que regulamenta a lei Nº 8.842 de 04 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a 

política do idoso. Capitulo II art.48.  A instituição é responsável pela forma como tratar seus 

pacientes. Todos os profissionais envolvidos precisam conhecer e compreender os direitos 

do paciente idoso e de seus familiares, e as responsabilidades da instituição expressas em 

lei e regulamento.  
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O Idoso está enquadrado em protocolo institucional onde, desde sua entrada na 

emergência, já se dispõe de diferentes níveis de atendimento, conforme descrito no 

Fluxograma de atendimento ao idoso na Multiemergência, priorizando a classificação de 

risco, a avaliação inicial, a chegada à área de atendimento médico, a realização de exames 

complementares e o internamento quando necessários, e a avaliação de enfermagem com 

classificação da fragilidade do idoso (classificar em idoso não-frágil, pré-frágil ou frágil), 

baseado no documento de Avaliação do Idoso em anexo.  

Após essa classificação, os idosos frágeis e pré-frágeis internados são incluídos em um 

processo de avaliação multiprofissional para assegurar a melhor condução dos mesmos, 

incluindo avaliação geriátrica quando o médico assistente assim achar necessário.  

Ainda, ao idoso que estiver internado deve ser aplicado o protocolo preventivo de queda, e 

todos os profissionais de enfermagem sabem identificar essa necessidade e repassar as 

informações também aos seus familiares. Devem-se respeitar as limitações físicas e/ou 

mentais. A enfermagem também facilita o deslocamento caso se faça necessário, 

disponibilizando equipamentos de apoio, andadores ou cadeiras de rodas, e sempre fará o 

acompanhamento nesses deslocamentos. 

Nos apartamentos das unidades de internação, não será permitida a permanência de idosos 

sem o devido acompanhamento de familiares ou cuidadores, designados pela família como 

acompanhante. 

 

6. REGISTROS 

 Prescrição Médica, contida no Prontuário do Paciente. 

 Evolução Médica, contida no Prontuário do Paciente. 

 Evolução de Enfermagem, contida no Prontuário do Paciente. 

 Avaliação do idoso. 

 Solicitação do parecer especializado 

 Avaliação do geriatra 

 

 

7. REFERÊNCIAS 

 Estatuto do Idoso, LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003. 

 Protocolo institucional de atendimento ao idoso. 

  Manual Internacional de Acreditação JCI 



                                          Procedimento de Gestão 

 
Cuidado ao Idoso 

 
HSJ-EN-PG-007-04 
Emissão: 29/05/15 

 

Página 3 de 4 

 Capitulo AOP – Padrão 1.6 – EM 1ª 6 

 Capitulo COP - Padrão COP 3.8 – EM 1 e 2 

  Manual Internacional de Acreditação JCI 
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02 27/06/2014 Atualização do item Descrição Beatriz Paixão 
Coordenadora de Fisioterapia 

03 17/12/2014 
Atualização do item 
Responsabilidades 

Beatriz Paixão 
Coordenadora de Fisioterapia 

04 29/05/2015 
Atualização dos itens 

“Descrição””Responsabilidades” 

Fatima Sampaio 
Gerente Assistencial 

Multidisciplinar 

 

9. ANEXOS 

Anexo I- Formulário de Avaliação do Idoso. 
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Anexo I- Formulário de Avaliação do Idoso 

 


